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Estado do Ria de Janeiro" ,
PREFEITURA MUNIC.IFAL.

, DE NOVAIGUAÇU ..
"aABINETE DO' PREFEITO- "

.'LEI N.o 1.394
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987
"cria o Núcleo Admmistrativo
do Bain-o da Luz, e çlá providên-

.elas"> .
" À CAMARA MUNICIPAL

"DE: NOVA IGUAÇU, POR SEUS
REPIíESl!:NTANTES LEGAiS,

"DECRl!:TA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. L:J - Fica criado o Nú
cleoAdininistrativo do Bairro da
Luz subordinado a estrutura or
ganizacional da Secretaria Mu
nicipal de S~rviços Públicos.

Art. 2.'"- FiCam criados pa
ra atendimento. do que dispõe
este artigo:

a) - 1 (um) cargoemCo
missão, Súnboló CC-3, de Encar-
regado do Núcleo; ,

b) _. 1 (um) cargo em Co
missão, Símbolo CC-4 de Assis

.tente de Administração do Nú
cleo..

Art. 3.°_ As despesas 'com
a execução desta Lei con-erão à

.conta do Orçamento Vigente.
Art. 4.° - Esta Lei entrará

em .vigor na data de sua publi
cação, revogandO-Se as dispOSi
ções em contrário.
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Pr~(eitura Municipal. di' NoVa ."
Iguaç~',", 23 .de ..dezembro de .1987

Paulo Antônio Leo'ne"Neto
Prefeito-------


